
* 
' 

* 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: Projeto dê Lei N.Q 026/80 N. l+8,., _________ ,'.). ___________ 

1 

' 
HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

Projeto de .Lei Nº 026/S_oq aue dis·~~e sobre 
' Gratificacão 

N t .., ' . a..,:'.LLJ.CJ...8. 2.GS 
Et. . , • 1nc1ona1 .. 10 s ft1blicos Mu..nj_cipais e d' a ou-

tras Providências;; 

A-ore sentado AY1', 
._.~J.! Sessão de 22 de novembro de ; (IQ(\ 

-'!.. .u .... !!! 

Aprovado 
... 

de em Sessao 25 de n:bvembro de 1280~ 

câ.mara Munj.ci ual. de e . -once:icao do Ca.s-telor :E:st~1do do E , 
S_}21. 

r~to Santo!! 27 de no~emb:ro çU ·1Q80. 

1 

-

- -



o 

CJ 

.. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI NQ 026/80 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALÍCIA AOS 

FUNCIONÁRIOS PdBLICOS MUNICIPAIS E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

DÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 

do Espirita Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

Sanciono a seguinte Lei: 

Art. [9 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar Gratifi' .· 

cação Natalícia, a todos os funcionários Públicos Munici-
~ 

pais, incluindo com a remuneraçao da dezembro uma gratif i 
-caçao equivalente a um vencimento mensal. 

,,,------

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas às disposições em contrário. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES.EM 10 DE NOVEMBRO DE 1980e 

BENJAMIM FALQUETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

SENHORA PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES: 

MENSAGEM DO PREJETO DE LEI Nº 026/80 
,. 

Temos a honra de encaminhar à apreciaç~o desse Legislativo 
\. -

Mu 

nicipal, para os estudos e aprovaç.;'.o do Projeto de Lei nº 026/80, que dispõe sobre 
, r 

gratificaç.;'.o Natalicia aos funcionários Publicas Municipais. 

Indispenpávelmente seria dispeJ~armos nosso tempo, discutindo o 
1 1 

mais nobre ' ! sentimento de amparo as Causas Sociais, no nosso melhor intuito de dar-

mos aos nossos funcionários, melhores condições de festejar. condignamente o nasci-

menta daquele que tantos exemplos de justiça e amor deixou entre os povos. 

Julgamos que esse Legislativo Municipal, por si, entenderia o 
lt. ll 

nosso propósito, porém, apraz-nos levar a nossa mensagem à Senhora Presidente e de 
! 

mais Vereadores, que t~o nobremente sabem, na representaç.;'.o defender as Causas So-

ciais de seu povo. 

Amplo conhecimento que temos, do mais profundo interesse Social 

' desse Legislativo, deixamos a seu critério, maiores détalhes que possam melhor ju~ 
l' ~ 1, 

tificar a nossa iniciativa, e esperamos sua aprovaçao, no que confiantes antecipa-

mos nossos agradecimentos, e apresentamos as nossas 

Cordiais Saudações. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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